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EXTRATO DE CONTRATO DE  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 078/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA 
DO SUL/MG. 
CONTRATADO: EULLER CARLOS DE ARRUDA CABRAL. 
OBJETO: Prestação de serviços de realização da palestra 
“Transtorno do espectro do autista na visão de quem vive”, 
destinado a oferecer capacitação acerca da educação inclusiva 
para professores da rede municipal de ensino. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
020.0012.0122.0006.0001.0044.33903600, ficha 151. 
DO VALOR: R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais). 
DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá validade até o dia 26 de 
outubro de 2019. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de outubro de 2019. 

EDMILSON ALVES FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 079/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA 
DO SUL/MG. 
CONTRATADO: PAULO SÉRGIO GOMES. 
OBJETO: Prestação de serviços de restauração e recuperação 
de móveis do cervo da Cultura e da Capela Santa Rita de 
Cássia, incluindo material e mão de obra necessária. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 0207.0013.0392.0007.0001.0061.33903900, ficha 331. 
DO VALOR: R$ 1.544,00 (hum mil quinhentos e quarenta e 
quatro reais). 
DA VIGÊNCIA: O prazo para execução do serviço será de 15 
(quinze) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de outubro de 2019. 

EDMILSON ALVES FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 080/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA 
DO SUL/MG. 
CONTRATADO: NATIÉLE DE CÁSSIA FELICIANO DELGADO. 
OBJETO: Prestação de serviços como despachante para 
regularização de veículos pertencentes à Frota Municipal. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
0201.0004.0122.0002.0001.0007.33903600, ficha 10. 
DO VALOR: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). 
DA VIGÊNCIA: O prazo para execução do serviço será de 10 
(dez) dias. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de outubro de 2019. 

EDMILSON ALVES FRANCO 
Prefeito Municipal 
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